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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUcURUÍ
GABINETE DO PREFEITO

C N P.J.: 05 251 632/0001-41

POR'I'.\l A \'921. D[] I I DE.II-I-HO t)t:20r9-(;p

ARTUR DE JEsus uRlro, pREFEtro MUNIctpAL DE Tt:cURt i. F.srADo
DO PARÁ. usando das atribuições que lhc são conferidas pcla l-ci Orgânica Municipal e

demais normas correlalas,

RT]SOLvE:

Art. I" DESIGNAR o Scrvidor ALTEMIR SANTOS DA SILVA, inscriro no ( adastro de

Pessoas l;isicas do Ministério da lazcnda sob o n'607.092.,112-00 e no RcgistÍo (ieràl de

Idcntiticação Civil sob o n'12955li PC/P^. para excrccr a Iunção de FISCAL DE
CONTRATO, NA NrOdAIidAdC PRECÀO PRESENCIAL N" SRP-PP-OO9/2O I9.PMT
para a<;uisição de óleo LubriÍicantes, (;raxâs e Fluidos pârâ serem utilizados na
manutenção dos màquinários que atendem a Prefeitura Municipal dc Tucurui -
PÀ, suâs Secretarias e Autarquias, no Âmhito dâ gestâo municipal.

AR l.ls BRITo
uoM ICIPAI

Ciente em //, t 0 lDots

SANTOS I)A SILvA

Estâ POR lÂR A foi registrada e publicadâ.
o in€iso I do Aí. l'. da Lei

Llunicipal n' 6. e 16 de selembro de

N s( ÁNSkl
Chefe de Gabinetc

Portaria n'. 0556 l0l7-(;P

Tmv Râimundo Ribeirc de Souza. no 01 - Santâ lsâbel
CEP: 68456-180 - Tucurui-PA

Art. 2' tlsla Ponaria entta em \igor na data de sua publicaçâo.

Art, 3' Relogadas as disposiçôes em contrário.

DÊ-sE ctÊNCtA. REClsrR-E-sE. puBliet E-sE E cuMpRÂ-sE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE Tt'CtIRIIi, ESTADO I)O PARÁ.
aos onze diâs do mês de Julho do ano de dois mil e dezenove.
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